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Presidência

Resolução

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO PLENO Nº 9, DE 08 DE JULHO DE 2020

Altera a Resolução nº 6, de 22 de abril de 2020, do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região.

 

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020;

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do
novo Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -
ESPIN veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020;

 

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da Mensagem Presidencial no 93/2020,
que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 313, de 19 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que
uniformiza o funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus - Covid-19, e em especial o disposto em seu artigo 6º;

 

CONSIDERANDO o deliberado em Plenário na sessão administrativa de 8 de julho de 2020;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O artigo 3º da Resolução nº 6, de 22 de abril de 2020, do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 3º As partes e o Ministério Público Federal, mediante petição, poderão se opor ao
julgamento em sessão virtual até dois dias úteis antes do início da sessão.

Parágrafo único. O requerimento, que será submetido à apreciação do Relator, deverá expor
os fundamentos pelos quais o julgamento não deveria ocorrer em sessão virtual, salvo quando
desde já solicitada a realização de sustentação oral pelo interessado, nos processos e recursos
em que admitida.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos processos já
incluídos em pautas de julgamento.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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